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CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO CEDCA/TO Nº 01, DE 14 DE JANEIRO DE 2021.

dispõe sobre o resultado da Eleição da mesa diretora 
para concluir o biênio 2020/2022 do conselho Estadual 
dos direitos da criança e do Adolescente - cEdcA/to.

A PrEsIdEntE do consELHo EstAduAL dos dIrEItos 
dA crIAnçA E do AdoLEscEntE do EstAdo do tocAntIns- 
cEdcA/to, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 1.763, de 
02 de janeiro de 2007;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o resultado da eleição da mesa diretora do 
conselho Estadual dos direitos da criança e do Adolescente, para concluir 
o biênio 2020 a 2022, ficando assim constituído:

Presidente: Conselheira Viviane Souza Paiva, representante 
titular da secretaria da saúde- sEs;

Vice-Presidente: Conselheira Julane Marise Gomes da Silva, 
representante titular da Associação tocantinense dos conselheiros 
tutelares - Atct/to;

Secretária: Conselheira Fabricia Neli Johann Martins, 
representante titular da secretaria da Educação, Juventude e esporte 
(SEDUC), para responder pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança 
e do Adolescente do Estado do tocantins - cEdcA/to, para concluir o 
biênio de 2020/2022.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º revogam as disposições em contrário.

Art. 4º registre-se, cumpra-se e dê publicidade.

sEdE do consELHo EstAduAL dos dIrEItos dA 
crIAnçA E do AdoLEscEntE do EstAdo tocAntIns.

Palmas, aos 14 de janeiro de 2021.

Viviane Souza Paiva
Presidente do conselho Estadual dos direitos 

da criança e do Adolescente - cEdcA/to

RESOLUÇÃO CEDCA/TO Nº 02, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

dispõe sobre o calendário anual de reuniões do 
cEdcA/to 2021.

A Plenária do consELHo EstAduAL dos dIrEItos dA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CEDCA/TO), em reunião realizada 
no dia 09 de fevereiro de 2021, no uso da competência que lhe confere 
a Lei nº 1.763, de 02 de janeiro de 2007, que dispõe sobre o conselho 
Estadual dos direitos da criança e do Adolescente;

consIdErAndo o regimento Interno do cEdcA/to, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 3.517, de 05 de dezembro de 2011;

consIdErAndo o Ato nº 92 de designação dos conselheiros 
expedido pelo Governador do Estado do tocantins e publicado no diário 
Oficial nº 5.532, em 28 de janeiro de 2020;

CONSIDERANDO a votação realizada em plenário dia 09 de 
fevereiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o calendário anual de reuniões para o ano de 
2021, em anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º revogam as disposições em contrário.

Art. 4º registre-se, cumpra-se e dê publicidade.

sEdE do consELHo EstAduAL dos dIrEItos dA 
crIAnçA E do AdoLEscEntE do EstAdo tocAntIns.

Palmas, aos 09 de fevereiro de 2021.

Viviane Souza Paiva
Presidente do conselho Estadual dos direitos 

da criança e do Adolescente - cEdcA/to

 

REUNIÃO /Segunda terça-feira 

do mês às 08:00 hs. 
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